
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
PORTARIA N° 2.250/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2.024. 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

OCUPAR FUNÇÃO DE SECRETARIA GERAL, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, em especial as contidas no §2° do Artigo 56 da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE: 

Art. 1°. — Fica nomeada a Servidora Municipal efetiva no 

cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA DE ESCOLA, Sr.' MICHAELLE COSTA 

MARIANO, Matricula 6654, para ocupar a Função Responsável de Secretária Gera! 

na CMEI Lusia Maria Nunes Amuy, a partir de 01 de agosto de 2024. 

Art. 2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 
0 1 /08/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 06 de agosto de 2024. 

CLAUD NVaittiIXETA 
(Prefeito Municipal) 

RAILDE ESENDE COS ARIAN() 

(Sec. . e ucacão e Cultura) 
Mat. 146 Portaria n° 0005/21 de 04/01/21 

Certifico que a prese 
PLACAR de aviso 
06/08/2024. 

rtaria foi publicada no 
feitura Inaciolândia em 

Dio rancor ouveia Vilela 
(Sec. Mun. de Administraçao) 
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